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L E I  Nº  2.366/2024  

                                    de 10 de dezembro de 2024. 
 

 
 
 

“Dispõe sobre a divulgação de dados da 

Receita dos Fundos Municipais a ser realizada 

pelo Executivo Municipal de Capela do Alto e 

dá outras providências”. 

 

 

 

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela do Alto, 

Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei, FAZ SABER que a 

Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

 
 

    Art. 1º - O Poder Executivo divulgará trimestralmente, por intermédio 

de seu site oficial, relatório com dados da receita de cada um dos Fundos Municipais, contendo 

demonstrativo de dados da receita por fontes e valores orçados e realizados no período. 

 

    Art. 2º - Ao final de cada exercício financeiro será divulgado relatório, 

de forma resumida, constando as receitas e despesas de cada um dos fundos. 

 

    Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 10 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 
PÉRICLES GONÇALVES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 
Registrada nesta Secretaria e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, 

e, por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra. 
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